
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53500000933 2011

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

BRASILIA

5 Setembro 2024

Nº FCN/REMP

DFE2400178850

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/121.178-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2400178850

Data

28/08/2024

802.573.210-04 JORGE LISANDRO MAIA USSAN 05/09/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

116.984.891-53 Regina Maria Pereira Gomide dos Reys 05/09/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ATA DA NONA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB NO ANO DE 2024. 

  

Aos vinte e um dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, com início às 14h, na 

Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), realizou-se, de forma híbrida, 

a 9ª (nona) Reunião Extraordinária do Conselho de Administração (Consad) da 

Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), Empresa Pública Federal, constituída 

nos termos da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, situada no SGAS, Quadra 901, 

Conjunto A, lote 69, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, NIRE/NIRC n.º 

5350000093 -3, CNPJ n.º 26. 461.699/0001-80. Estiveram presentes a Conselheira Dóris 

Giugliani Chaves de Cerqueira, representante dos empregados da Conab e os 

Conselheiros Sílvio Farnese, representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

e Agricultura Familiar (MDA), Flavio Koutzii e Jorge Lisandro Maia Ussan, Conselheiros 

Independentes. Toda a documentação para a reunião foi disponibilizada aos 

Conselheiros pelo ConabCloud e pelo Sistema Eletrônico de Informações (SEI). Aberta a 

reunião, o Presidente Substituto cumprimentou os presentes e comunicou que, no dia 

15/8/2024, a Conselheira Iracema Ferreira de Moura, apresentou a sua Carta de 

Renúncia como membro do Conselho de Administração da Conab, os Conselheiros 

aceitaram a renúncia e, na oportunidade, ressaltaram o empenho, o 

comprometimento, a dedicação e a significativa contribuição da senhora Iracema 

Ferreira de Moura à frente do Conselho. Após, o Conselho, por unanimidade, elegeu o 

Conselheiro Jorge Lisandro Maia Ussan, brasileiro, casado, bacharel em Ciências 

Econômicas, natural de Porto Alegre/RS, Portador da Carteira de Identidade nº 

9030182977 SJTC/II/RS e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 802.573.210-

04, residente à Avenida Lima e Silva, 445 apto 808, Porto Alegre/RS, CEP 90.050-101, 

como Presidente do Conselho de Administração da Conab, cumprindo o segundo prazo 

de gestão com término em 29/4/2026 e com a remuneração de R$ 3.730,38, aprovada 

pela Assembleia Geral Ordinária, realizada em 30/4/2024, cuja Ata foi registrada na 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 09/05/2024, sob o nº 

2541485. Em seguida, deu início à análise da pauta. Em seguida, deu início à análise da 

pauta. 1. DELIBERAÇÃO. 1.1. Presi – DEL N.º 044/2024 - Conceder o afastamento 

remunerado do Diretor-Presidente a título de férias, nos períodos de 09/09 a 

04/10/2024 (26 dias) e de 14/10 a 25/10 (12 dias). Processo SEI N.º 

21200.007584/2023-62. Após análise da documentação, o Conselho convidou o 

Superintendente de Relações do Trabalho (Suret), senhor Rafael de Almeida Dornelas 
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Câmara; o Assessor da Diretoria de Gestão de Pessoas, senhor Robson Marques dos 

Santos; a Gerente de Matéria de Pessoal (Gempe/Proge), senhora Patrícia Dias Vieira; 

e o Gerente de Matéria Trabalhista (Gemat/Proge), senhor Marcio Otavio Cordeiro 

Almeida; para esclarecerem as dúvidas levantadas pelos Conselheiros. Em seguida, o 

Conselho, por unanimidade, deliberou por: a) retirar a matéria de pauta; b) encaminhar 

o Processo SEI N.º 21200.007584/2023-62 à Superintendência de Relações do Trabalho 

(Suret) e Procuradoria-Geral, para se manifestarem quanto à proporcionalidade 

estabelecida na NOC 10.120 Capítulo IX item 1.2 - Serão considerados para o gozo, a 

proporcionalidade dos dias referentes ao período a que fizer jus à época da 

concessão, tendo em vista que a soma dos dois períodos de licença remunerada 

solicitada somam 38 dias. PRAZO DE RESPOSTA: ATÉ 23/8/2024. 1.2. Coele - DEL N.º 

045/2024 - Nomear a senhora Raquel Gammardella Rizzi e o senhor José Henrique da 

Silva como membros do Conselho de Administração da Companhia Nacional de 

Abastecimento. Processos SEI N.ºs 55000.012303/2024-42 e 55000.012318/2024-

19. Após a análise da documentação apresentada pelos indicados e, tendo em vista a 

opinião do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração (Coele), em sua 

5ª Reunião, realizada em 20 de agosto de 2024, pela nomeação dos indicados, o 

Conselho, amparado no Art. 150 da Lei n.º 6.404, de 1976, que estabelece: “No caso de 

vacância do cargo de conselheiro, salvo disposição em contrário do estatuto, o 

substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira 

assembleia-geral”, por unanimidade, deliberou por: a) NOMEAR Raquel Gammardella 

Rizzi, brasileira, solteira, graduada em Gestão de Políticas Públicas, natural de São 

Paulo/SP, portadora da Carteira de Identidade n.º 283522768 SSP/SP e inscrita no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 369.218.858-79, residente à SQN 216, Bloco H, 

apartamento 219, Brasília/DF, CEP 70875-080, como membro do Conselho de 

Administração da Conab, em segundo prazo de gestão, cujo término se dará em 

31/07/2025, em razão do prazo de gestão unificado do Conselho de Administração, nos 

termos do Art. 59 do Estatuto Social da Conab, com a remuneração de R$ 3.730,38, 

aprovada pela Assembleia Geral Ordinária, realizada em 30/4/2024, cuja Ata foi 

registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal em 09/05/2024, 

sob o nº 2541485;  b) NOMEAR José Henrique da Silva, brasileiro, casado, Engenheiro 

Agrônomo, natural de Goiânia/GO, portador da Carteira de Identidade n.º 3506317 

SSP/GO e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 838.015.531-91, residente à 

Quadra 205, Lote 03, Apartamento 301, Águas Claras/DF, CEP 71925-000, como 

membro do Conselho de Administração da Conab, em segundo prazo de gestão, cujo 
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término se dará em 29/04/2026, em razão do prazo de gestão unificado do Conselho 

de Administração, nos termos do Art. 59 do Estatuto Social da Conab, com a 

remuneração de R$ 3.730,38, aprovada pela Assembleia Geral Ordinária, realizada em 

30/4/2024, cuja Ata foi registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito 

Federal em 09/05/2024, sob o nº 2541485; e c) convocar Assembleia Geral 

Extraordinária com vistas à eleição dos membros do Conselho de Administração. O 

Conselho, por unanimidade, MANIFESTA-SE favorável com ao encaminhamento da 

documentação dos indicados à PGFN para realização da Assembleia Geral 

Extraordinária. Nada mais havendo a tratar, o senhor Jorge Lisandro Maia Ussan, 

Presidente do Conselho de Administração da Conab, agradeceu a presença dos 

participantes e deu por encerrada a reunião, da qual eu, Regina Maria Pereira Gomide 

dos Reys, Secretária, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada 

pelos Conselheiros e por mim. 

  
A presente ata é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio. 

 

  

JORGE LISANDRO MAIA USSAN 

Presidente 

  

  

REGINA MARIA PEREIRA GOMIDE DOS REYS 

Secretária 
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